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Composição da CAE
Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Fernanda Matias
Jorge Duarte
-

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Tecnologia E Gestão (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Gestão e Decisão Industrial
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Despacho_n_10087_2015.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Gestão
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
345
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
461
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
4 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
20
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
Na submissão do CE foram aprovadas 60 vagas (30 por instituição ESTGF/ESEIG). Como o CE
passou exclusivamente para a ESTG e no novo plano o carácter prático é privilegiado considera-se
que o número máximo de admissões deve ser ajustado, propondo-se uma redução de vagas no que
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tinha sido proposto inicialmente para a ESTG.

1.11. Condições específicas de ingresso.
(Sem alterações)
O presente mestrado está orientado para licenciados na área das Ciências Empresariais e
Matemática ou áreas afins. Assim, serão considerados para o presente mestrado, os licenciados em
Ciências Empresariais; Economia; Gestão; Contabilidade; Matemática; Estatística; Investigação
Operacional e Engenharia. Adicionalmente poderão ser consideradas candidaturas de licenciados
noutras áreas afins, com curriculum profissional, académico ou científico relevante para o ciclo de
estudos, que obtenham reconhecimento de capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo
Conselho Técnico- Científico da respectiva Escola. 
1.12. Regime de funcionamento.
Pós Laboral
1.12.1. Outro:
NA
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
O CE foi acreditado para funcionamento em duas das Unidades Orgânicas do IPP (ESTGF e ESEIG),
mas com a reestruturação da oferta formativa do IPP passou a funcionar apenas na ESTG.

The CE was accredited to operate in two of the Organic Units of the IPP (ESTGF and ESEIG), but
with the restructuring of the training offer within IPP, it is delivered only at ESTG. For this reason,
the available support structures are solely those of ESTG.
1.14. Eventuais observações da CAE:
Atendendo a que na submissão do CE foram aprovadas 60 vagas, distribuídas pelas duas escolas do
IPP proponentes do CE (à data ESTGF – Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras e
ESEIG – Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão), 30 por Instituição, que a ESEIG foi
extinta, e tendo em conta o número de candidatos observado nos últimos anos, a CAE concorda com
a proposta de número máximo de admissões (20).

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim
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2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
A diretora do ciclo de estudos está contratada em regime de tempo integral, é doutorada em
Ciências Exatas, Tecnológicas e Naturais: Ciências Matemáticas em 2010, pela Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, mestre em Matemática Aplicada, em 2004, pela Universidade do Porto
e licenciada em Matemática, em 2002, pela Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro. Regista
atividade científica na área da matemática. Revela perfil adequado ao desempenho da função.
A subdiretora do ciclo de estudos está contratada em regime de tempo integral, é doutorada em
Gestão em 2016, pela Universidade da Beira Interior, mestre em Gestão- Finanças e Contabilidade
em 2010 e licenciada em Gestão, em 2001, pela Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.
Apresenta atividade científica na área da gestão. Revela perfil adequado ao desempenho da função.
O corpo docente é constituído por 12 docentes que correspondem a 11,50 Equivalente a Tempo
Integral (ETI). Do ponto de vista legal, o corpo docente cumpre todos os rácios: 
. Próprio - 11 (96%) docentes são contratados a tempo integral;
. Academicamente qualificado – 10,5 (91%) docentes ETI são doutorados;
. Especializado – os doutorados e os especialistas, na área fundamental do ciclo de estudos,
correspondem a 9,5 ETI (83%).

O corpo docente é estável (78% tem ligação à Instituição por um período superior a 3 anos) e os
docentes inscritos em programa de doutoramento há mais de um ano é de 1 (8,7%).
Os docentes do CE asseguram uma aceitável diversidade de unidades curriculares, assim como uma
carga horária equilibrada.

2.6.2. Pontos fortes
Os coordenadores do ciclo de estudos têm perfil adequado. 
O corpo docente é adequado, academicamente qualificado e especializado.

2.6.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar.

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
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O pessoal não-docente satisfaz as necessidades do ciclo de estudos, em termos de dimensão e de
qualificação. A ESTG possui 15 (quinze) colaboradores não docentes em regime de exclusividade.
Em termos de categorias profissionais, estes colaboradores não docentes repartem-se em: Assistente
Operacional (1), Assistente Técnico (3), Informático (2), Técnico Superior (8) e Administrador (1). A
nível de qualificação, 8 colaboradores são licenciados e 3 são mestres.
3.4.2. Pontos fortes
Qualificação do pessoal não docente.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Em parte

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
O ciclo de estudos tem 27 estudantes: 37% são do género masculino e 63% são do género feminino;
15 estudantes estão inscritos no 1.º ano curricular e 12 estudantes estão inscritos no 2.º ano
curricular. 
O número de candidatos, face ao número de vagas oferecidas, revela uma procura relativamente
baixa do ciclo de estudos. No triénio considerado, o número médio de candidatos por vaga foi de
0,43. O número de estudantes inscritos (1º ano, 1ª vez) no ciclo de estudos no triénio considerado
pautou-se pela estabilidade, cerca de 11 estudantes por ano. A Instituição não forneceu informação
sobre a nota de candidatura do último colocado, nem sobre a nota média de entrada no ciclo de
estudos.

4.2.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Diversificação dos mercados de recrutamento de novos estudantes, no sentido de potenciar as
oportunidades de recrutamento e de internacionalização do curso.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim
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5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
A eficiência educativa no triénio em análise é fraca, registando somente doze graduados. Existe
evidência de abandono escolar superior à meta estabelecida de número de estudantes avaliados face
aos inscritos (≤ 25%), tendo-se registado em 2017/18: 17%; 2018/19: 40%; 2019/20: 36%. A ESTG
apresenta listagem dos títulos das dissertações concluídas, as quais se consideram devidamente
enquadradas nas áreas científicas que suportam o ciclo de estudos. 

Decorrente do período de Covid-19, e ao abrigo do devido enquadramento legal, a ESTG prorrogou o
prazo de entrega de dissertações, o que pode ter contribuído para um menor número de graduados.

O sucesso escolar das unidades curriculares tem sido satisfatório: os rácios de estudantes
aprovados/avaliados obtidos no triénio 2017/20 superam a meta estabelecida pela ESTG (>=85%).

Existe uma perceção informal da empregabilidade dos estudantes. Aparentemente é boa, pois
tipicamente a maioria dos estudantes desenvolve atividade profissional enquanto frequenta o curso. 

5.3.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Criação de mecanismos e incentivos que reduzam o abandono escolar e estimulem a eficiência
formativa.
Implementação de mecanismos de acompanhamento do percurso profissional e das funções
desempenhadas pelos diplomados.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
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real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Os docentes desenvolvem a sua atividade científica como membros integrados em quatro centros de
investigação, sendo que três deles são avaliados positivamente pela FCT. Destaca-se o CIICESI –
Centro de Inovação e Investigação em Ciências Empresariais e Sistemas de Informação/ESTG-IPP
que integra a maior parte dos docentes e cujas áreas de investigação se alinham com as do Mestrado
de Apoio à Decisão Empresarial (MADE). Este facto é sustentado pelas listagens das publicações dos
investigadores disponíveis na página do CIICESI. 
A atividade científica dos docentes afetos ao Ciclo de Estudos (CE) é atualmente significativa. Os
resultados da estratégia adotada pelo CE, relativamente à atividade científica, também se têm feito
sentir nas dissertações apresentadas pelos alunos. É evidenciado um claro esforço no sentido de
promover iniciativas que motivem a iniciação da atividade científica dos estudantes e a excelência
dos trabalhos por eles apresentados. Não obstante, as publicações de natureza pedagógica são
diminutas.
O CE encontra-se alinhado com as necessidades da indústria e do tecido empresarial local. Em
particular, a indústria tem sido um parceiro muito importante ao nível da investigação/criação de
conhecimento no MADE, quer pelo fornecimento de dados, quer pela constante apresentação de
novos desafios/novas temáticas de estudo. Esta interação da indústria com o MADE é ilustrada por
pelo menos 50% das dissertações do MADE, executadas em ambiente empresarial, como resultado
de parcerias estabelecidas com diferentes entidades. Deste modo, o CE parece representar um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local. 
A ESTG, através do seu corpo docente e dos estudantes, está presentemente envolvida em diversos
projetos e ações em articulação com instituições nacionais e internacionais (nomeadamente
europeias). Compreensivelmente, as parcerias/projetos internacionais revelam-se particularmente
importantes para a docência e para orientação da investigação no MADE. 

6.6.2. Pontos fortes
Atividade de investigação relevante desenvolvida em instituições científicas reconhecidas.
Promoção de iniciativas com o propósito de motivar a iniciação da atividade científica dos estudantes
e a investigação aplicada.
A interação do CE com a indústria e o tecido empresarial local.

6.6.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
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Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
No contexto da participação em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos,
destacam-se as parcerias entre a ESTG e 68 IES europeias da rede Erasmus+. Particularmente em
2020, foram celebrados 8 contratos bilaterais ao abrigo do programa Credit Mobility.
Na sequência de tais contactos e parcerias internacionais, o número de mobilidades out do corpo
docente é muito expressivo.
Relativamente aos estudantes, é de notar a existência de diversas inscrições em mobilidade in. O
MADE ainda não tem mobilidades out de estudantes. Diversos aspetos podem estar na origem desta
situação, destacando-se o facto de a maioria dos estudantes ter o estatuto de trabalhador-estudante
(o que naturalmente dificulta a sua ausência prolongada) e a dificuldade em encontrar um CE
semelhante que permita uma adequada articulação das componentes letivas.

7.4.2. Pontos fortes
A participação da instituição em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos.
O nível de execução de mobilidades out do corpo docente.

7.4.3. Recomendações de melhoria
Aumentar progressivamente o nível de execução de mobilidades, em particular dos estudantes em
mobilidade out e de docentes em mobilidade in, criando condições para que tal seja possível.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
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medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
Os mecanismos de garantia de qualidade da ESTG estão descritos no Manual da Qualidade da ESTG,
que é o documento operacional que apresenta o Sistema de Gestão da Qualidade, os seus processos
e toda a documentação e recursos que o suportam. Serve de referência permanente para a aplicação
e manutenção desse sistema. Constitui um elemento de referência e uniformização dos métodos a
utilizar na Gestão da Qualidade, satisfazendo os requisitos da NP EN ISO 9001:2015. Este SGQ está
articulado com o Sistema Interno de Garantia da Qualidade do Instituto Politécnico do Porto
(SIGaQ.IPP). O SGQ cobre todas as dimensões da missão da Escola, nomeadamente a formação
superior, a investigação e a transferência de conhecimento científico e tecnológico, e encontra-se
estruturado por processos, que são periodicamente monitorizados através de indicadores que
permitem medir o seu desempenho.
O SGQ da ESTG é coordenado pela Presidência da ESTG, que tem a responsabilidade de gerir todo o
Sistema. O SGQ contempla um Conselho para a Qualidade e Avaliação, a quem compete acompanhar
os processos de melhoria da qualidade e colaborar nos processos de avaliação, acreditação e
certificação da ESTG e dos seus cursos. Este Conselho é constituído por membros docentes, não
docentes e estudantes. Dispõe de um Gabinete da Qualidade que assegura todo o apoio logístico.
A ESTG tem uma avaliação semestral com apreciação da componente pedagógica e científica de
todos os docentes na lecionação das UC por parte das respetivas direções de cursos e departamento,
bem como uma avaliação pedagógica dos mesmos por parte dos estudantes através de inquéritos
para o efeito. Dispõe de um regulamento específico de avaliação de desempenho do pessoal docente
e encontram-se concluídas as avaliações de desempenho do pessoal docente no período até 2018. O
regulamento prevê a avaliação das dimensões pedagógica, técnico-científica e organizacional. 
O pessoal não docente é sujeito a um processo de avaliação de desempenho bienal, de acordo com o
regime legal (Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública –
SIADAP).

8.7.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
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O ciclo de estudos tem sido objeto de sucessivas ações de melhoria, sendo que na sua maior parte
vão ao encontro das recomendações elencadas no relatório da CAE, nomeadamente nas seguintes
áreas:
1. Avaliação de desempenho do pessoal docente – Atualmente a ESTG dispõe de um regulamento
específico de avaliação de desempenho do pessoal docente, homologado em 2015, e encontram-se
concluídas as avaliações de desempenho do pessoal docente no período até 2018. 
2. Recursos humanos e materiais – Nos últimos anos registaram-se diversas obras de melhoria como
a implantação de um edifício para a biblioteca e para o CIICESI e a construção de um edifício novo
com 4 auditórios. Os equipamentos informáticos foram atualizados, havendo disponibilidade de 1 PC
por estudante. Os recursos humanos apresentam um elevado nível de qualificação.
3. Discrepância entre objetivos e nível de formação e plano de estudos com algumas insuficiências –
A ESTG reconheceu estes aspetos, pelo que ao longo dos anos, a ESTG implementou aulas abertas,
workshops e coorientações multidisciplinares e introduziu alterações aos conteúdos programáticos
das UC. Acresce que no Relatório de Auto- Avaliação (RAA) propõe a reestruturação do plano de
estudos para melhor alinhar a formação aos objetivos que se pretendem atingir com o CE e superar
algumas limitações identificadas no plano de estudos.
4. Atividade de investigação - Os docentes desenvolvem a sua atividade científica como membros
integrados em quatro centros de investigação, sendo que três deles são avaliados positivamente pela
FCT. O CIICESI – Centro de Inovação e Investigação em Ciências Empresariais e Sistemas de
Informação/ESTG-IPP integra a maior parte dos docentes e as suas áreas de investigação estão
alinhadas com as do CE. Este facto é sustentado pelas listagens das publicações dos investigadores
disponíveis na página do CIICESI. A atividade científica dos docentes afetos ao CE é atualmente
significativa. 
5. Parcerias nacionais e internacionais - Ao longo do período de funcionamento, a ESTG reforçou o
nível de parcerias com empresas, formalizando diversos protocolos, ao abrigo dos quais algumas
dissertações foram realizadas. Também reforçou as suas redes internacionais e a participação dos
docentes do CE em projetos.

Em termos evolutivos, também ocorreram alterações nas estruturas de apoio os processos de ensino
e aprendizagem. A este nível as estruturas de apoio disponíveis passaram a ser as da ESTG. O CE foi
acreditado para funcionar em duas Unidades Orgânicas (ESTGF – Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Felgueiras e ESEIG – Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão), mas com a
reestruturação da oferta formativa do IPP passou a funcionar na ESTG.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A Instituição elabora uma análise SWOT do ciclo de estudos, sendo de realçar:
. Pontos fortes – o corpo docente é altamente qualificado, constituído por doutores e especialistas
nas áreas das UC que lecionam e com publicações nessas áreas, permitindo uma efetiva articulação
entre a componente académica e a profissional; o desenvolvimento de trabalhos de investigação
aplicada realizados em parceria com a indústria; o percurso de internacionalização evidente em
termos de projetos, parcerias e investigação;
. Pontos fracos - a prevalência de métodos quantitativos em detrimento de outras metodologias de
apoio à decisão; algum abandono escolar, principalmente neste último ano letivo, e motivado
maioritariamente pelos constrangimentos decorrentes da pandemia; a baixa procura do ciclo de
estudos; o percurso de internacionalização no que respeita a mobilidade de estudantes (out); 
. Oportunidades - os problemas económicos poderão motivar o tecido industrial e empresarial a
procurar mais a resolução de desafios industriais do âmbito do curso; a localização da ESTG numa
NUTSIII onde não há mais instituições de ensino superior público, fomenta a existência de boas
relações institucionais e de parceria entre a ESTG e os stakeholders, nomeadamente empresas,
instituições, associações empresariais e profissionais; 
. Constrangimentos – os problemas financeiros e familiares dos potenciais candidatos (provocados
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pela pandemia); a dificiente rede de transportes públicos e escassez de alojamento, o que limita a
procura do ciclo de estudos por estudantes oriundos de locais fora da região.
Como propostas de melhoria são indicadas cinco ações, que consistem basicamente nos seguintes
aspetos:
1. Alteração da designação do CE para ‘Decisão Industrial’;
2. Restruturação do plano de estudos, com um reforço de unidades curriculares na área da Gestão;
3. Implementação de metodologias pedagógicas alternativas, promovendo um acompanhamento
mais intensivo aos estudantes;
4. Iniciativas que fomentem uma forte divulgação do CE;
5. Continuar a reforçar as parcerias com organizações estrangeiras.

A CAE concorda, globalmente, com a análise SWOT que reconhece alguns pontos fracos destacados
no presente relatório, designadamente algum abandono escolar, baixa procura do ciclo de estudos e
o percurso de internacionalização no que respeita a mobilidade de estudantes (out). De um modo
geral, as propostas de melhoria apresentadas no RAA são coerentes com os pontos fracos,
sugerindo-se a sua monitorização anual e definição de uma meta quantitativa para os diversos
indicadores. A apreciação da CAE sobre as duas primeiras ações será aprofundada no ponto
referente à reestruturação do CE (ponto10).

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
Globalmente, a CAE é favorável à proposta de reestruturação do plano de estudos do CE, no sentido
de reforçar os conhecimentos, aptidões e competências na área da Gestão, reduzindo o peso da área
funcional finanças empresariais. Não obstante, dado o elevado número de unidades curriculares a
após uma análise cuidada dos conteúdos programáticos, e da pertinência pedagógica, da UC
Empreendedorismo Social e Corporativo, é sugerida a sua não consideração no elenco das UC a
ministrar no CE. Sugere-se ainda que, dos seus correspondentes 2 ECTS, 1 seja acrescentado à UC
Métodos Quantitativos (passando a ter 6 ECTS), e o outro ECTS seja acrescentado à UC Análise de
Dados Industriais (passando agora a ter 5 ECTS). No geral, a CAE manifesta a sua concordância aos
conteúdos programáticos previstos para cada uma das unidades curriculares, sendo, no entanto, de
realçar a importância de canalizar parte substancial dos conteúdos da UC de Avaliação e
Financiamento de Projetos de Investimento para critérios de decisão em contexto de incerteza, por
forma que a UC tenha valor acrescentado para os estudantes com formação de base em Gestão.
Os objetivos da introdução da UC Tópicos de Investigação em Gestão também se revelam
pertinentes, particularmente no que concerne à disponibilidade para um acompanhamento dos
alunos, no sentido de garantir um maior sucesso no processo de elaboração e conclusão das
dissertações/projetos. 
No que diz respeito à proposta de alteração da designação do CE, a ESTG refere que “… a
designação deveria ser adequada para Decisão Industrial, já que o foco não é só em métodos de
decisão, mas também noutras componentes da gestão, com uma componente industrial forte.”
Perante o exposto, compreendendo o enquadramento da intenção de mudança e tendo em conta que
na sequência da reestruturação a área de Gestão terá atribuídos, sensivelmente, 80 ECTS,
afigura-se-nos como incompleta a designação proposta, pelo que colocamos à consideração a
seguinte designação “Gestão e Decisão Industrial”. 

11. Observações finais
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11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Em fase de pronúncia, a ESTG manifesta concordância com todas as recomendações de melhoria
propostas pela CAE, bem como com a apreciação que foi feita da proposta de reestruturação, sendo
de salientar:
- Criação de mecanismos e incentivos que reduzam o abandono escolar e estimulem a eficiência
formativa;
- Implementação de mecanismos de acompanhamento do percurso profissional e das funções
desempenhadas pelos diplomados; 
- Aumento progressivo do nível de execução de mobilidades, em particular dos estudantes em
mobilidade out e de docentes em mobilidade in, criando condições para que tal seja possível;
- Monitorização anual das ações a promover na sequência da análise de SWOT e definição de uma
meta quantitativa para os diversos indicadores; - Alteração da designação do ciclo de estudos e
ajustamentos à sua estrutura curricular.
A ESTG apresenta a nova proposta de Plano de Estudos e Estrutura Curricular de acordo com as
sugestões da CAE.

11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Com base no Relatório apresentado pela Instituição, a Comissão de Avaliação Externa (CAE) conclui
o seguinte:
a) o pedido foi instruído devidamente;
b) as condições de ingresso no ciclo de estudos são adequadas;
c) as responsáveis pelo ciclo de estudos têm perfil adequado;
d) o corpo docente cumpre os requisitos legais;
e) o pessoal não docente é adequado e devidamente qualificado;
f) o ciclo de estudo tem um nível de procura relativamente baixo;
g) a eficiência formativa é limitada, não obstante as elevadas taxas de sucesso nas diversas áreas
científicas (componente letiva);
h) o número de publicações nas áreas fundamentais do ciclo de estudos é satisfatório;
i) existem iniciativas com o propósito de motivar a iniciação da atividade científica dos estudantes e
a investigação aplicada; j) existe intensa interação do CE com a indústria e o tecido empresarial
local;
k) o nível de mobilidade, em particular dos estudantes em mobilidade out e de docentes em
mobilidade in, carece de aprofundamento;
l) o Sistema Interno de Garantia da Qualidade não está certificado pela A3ES, dispondo no entanto a
ESTG de um sistema de qualidade acreditado (NP EN ISO 9001:2015);
m) comparativamente com a avaliação anterior, foram introduzidas alterações de diversa natureza
tendentes a melhorar a qualidade do ciclo de estudos. n) a reestruturação do CE revela-se,
globalmente, oportuna e adequada, face às recomendações da anterior avaliação e à reavaliação dos
objetivos do CE decorrente da experiência de funcionamento do curso. 
Pelo exposto ao longo do presente relatório, a CAE recomenda especial atenção às propostas
apresentadas na apreciação da reestruturação do CE e a sua acreditação.
Em fase de pronúncia, é de notar uma boa recetividade por parte da ESTG às propostas de melhoria
e sugestões da CAE.
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12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
Acreditar
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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